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PREFEITURA DE SÃO LUÍS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO

CPF/CNPJINSCRIÇÃO MUNICIPAL

07.628.428/0001-2257010002

NÚMERO DE CONTROLE

92120243094908

RAZÃO SOCIAL

JUCIENE DE S. BRITO - ME

NOME FANTASIA

CASA DOS CARIMBOS

LOCALIZAÇÃO

AV DANIEL DE LA TOUCHE, ED.ROYAL CENTER LJ.104  Nº 15, VILA VICENTE FIALHO
65074115 -SAO LUIS-MA

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA

CNAE Principal e Secundários
829970300 - SERVICOS DE GRAVACAO DE CARIMBOS, EXCETO CONFECCAO

181309900 - IMPRESSAO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS

478900500 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS

829979900 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVICOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

952910200 - CHAVEIROS

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO.

VALIDADE: 31/12/2024 169ED7FA5BF9D335F1E3A40ACA63D607

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:

RESTRIÇÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação
vigente.











CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: JUCIENE DE S. BRITO (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07.628.428/0001-22
Certidão nº: 62671575/2024
Expedição: 12/09/2024, às 11:48:23
Validade: 11/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que JUCIENE DE S. BRITO (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 07.628.428/0001-22, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Nº Certidão: Data da362137/24 12/09/2024 12:05:38

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 11/12/2024.

Inscrição Estadual: CPF/CNPJ:122228030 07628428000122

Razão Social: JUCIENE DE S  BRITO   ME

Telefone: (98)32228871 Município: SAO LUIS UF: MA

Endereço: AVE DANIEL DE LA TOUCHE  ED ROYAL CENTER LJ 104, 15  CEP: 65074115 -

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 12/09/2024 12:18:39



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 11/12/2024.

Nº Certidão: Data da075771/24 12/09/2024 12:19:25

Inscrição Estadual: CPF/CNPJ:122228030 07628428000122

Razão Social: JUCIENE DE S  BRITO   ME

Telefone: (98)32228871 Município: SAO LUIS UF: MA

Endereço: AVE DANIEL DE LA TOUCHE  ED ROYAL CENTER LJ 104, 15  CEP: 65074115 -

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 12/09/2024 12:24:49



CERTJUDONE-SJDFRSL - 78222024
Código de validação: 02102DF143
( relativo ao Processo 645222024 )

Número da guia: 24057301001921142.

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de pessoa
interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e Comércio a partir
do dia primeiro (1º) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e quatorze (2014) até o dia dezesseis
(16) do mês de setembro (09) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR1 distribuição de pedido
de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência Civil contra:
JUCIENE DE S. BRITO , inscrita no CNPJ nº. 07.628.428/0001-22. CERTIFICO finalmente
que a Secretaria Judicial de Distribuição é a única existente nesta Cidade e Termo Judiciário de
São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente certidão na
Secretaria Judicial de Distribuição a meu cargo, no Fórum “Desembargador Sarney Costa”, nesta
Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu, Vanessa Cristina Ferreira Sales
Coelho, Assistente de informação, mat. 186890, consultei e digitei. E eu, Anselmo de Jesus
Carvalho, Secretário Judicial da Distribuição, mat. 100073, subscrevo e assino digitalmente.

ANSELMO DE JESUS CARVALHO
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís
Matrícula 100073

1 OBSERVAÇÃO: o CNPJ e razão social constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá
ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua
competência vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas no sistema
Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUIS.
Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única via mediante
código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 150 do Código de Normas da
CGJ c/c art.7º da Resolução-GP nº 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP nº 38/2022 e a
autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que poderá
consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do
Maranhão por meio do link https://selos.tjma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de
aplicativo leitor de QR Code.

Fórum Desembargador “Sarney Costa”
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luís/MA – CEP 65076-820 – Fone (98) 2055-2738 / 2737

email: distribuicao_slz@tjma.jus.br
 
 
Documento assinado. SÃO LUÍS - ENTRÂNCIA FINAL, 16/09/2024 16:23 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís

 
CERTJUDONE-SJDFRSL - 78222024 / Código: 02102DF143

Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: JUCIENE DE S. BRITO
CNPJ: 07.628.428/0001-22 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:43:45 do dia 12/09/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/03/2025.
Código de controle da certidão: 202A.6E38.4073.E183
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 07.628.428/0001-22
Razão

Social: JUCIENE DE S BRITO

Endereço: R DO SOL 400 / CENTRO / SAO LUIS / MA / 65020-590

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/09/2024 a 03/10/2024

Certificação Número: 2024090407361339550407

Informação obtida em 13/09/2024 15:32:26

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

 CERTIDÃO NEGATIVA

Número da Certidão: 00009369782024

Validade: 11/01/2025

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA 
JURÍDICA, DESCRITA ABAIXO, RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS 
POSTERIORMENTE COMPROVADAS, HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE 
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.

DADOS DA PESSOA JURÍDICA

CNPJ: 07.628.428/0001-22 Inscrição Municipal: 57010002

Razão Social: JUCIENE DE S. BRITO - ME 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

829970300 – SERVICOS DE GRAVACAO DE CARIMBOS, EXCETO CONFECCAO

ENDEREÇO DE LOCALIZACAO

Logradouro: AVENIDA DANIEL DE LA TOUCHE, ED.ROYAL CENTER LJ.104 

Número: 15 Complemento: 

Bairro: VILA VICENTE FIALHO

Município: SAO LUIS – MA CEP: 65074115

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 13 de setembro de 2024 às 10:54, sob o código de 
autenticidade nº ADF56CE8545EA16B6A4EE534C021B455.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS."

http://www.saoluis.ma.gov.br/SEMFAZ/
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao






SERVIÇOS:
FAX, CÓPIA DE CHAVE, CARIMBOS EM GERAL, XEROX 
PLASTIFICAÇÃO,MATERIAL P/ CHAVEIRO E CARIMBEIROS.

 

 
 Razão Social: JUCIENE DE S. BRITO-ME 

End: AV. DANIEL DE LA TOUCHE, Nº 15, LOJA 104 ED. ROYAL CENTER 
VILA VICENTE FIALHO – COHAMA – SÃO LUIS - MA 

 Fone/fax: (98) 3222 8871/ 98849-8267/98431-7756 
Insc. Est.: 12.222.803-0 / CNPJ: 07.628.428/0001-22 

E-mail:casados_carimbos@hotmail.com 

 
 
 
 
 
 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO 

 

 

 

                            Cientes que ao se realizar declaração falsa, incorre-se no crime de falsidade 

ideológica, previsto no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, declaramos que não há sócios na 

empresa JUCIENE DE S. BRITO-ME, CNPJ nº 07.628.428/0001-22, que sejam cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, 

de membros do Ministério Público do Estado do Maranhão atualmente ocupantes de cargos de 

direção ou no exercício de funções administrativas, detentor de tais cargos e funções quando da 

deflagração da licitação ou nos 6 (seis) meses anteriores ao início do procedimento licitatório, 

assim como de servidores atualmente ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento 

vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada 

da licitação, detentor de tais cargos quando da deflagração da licitação ou nos 6 (seis) meses 

anteriores ao início do procedimento licitatório. 

 

 Por ser verdade, firmo a presente, sob as penas da lei.  

 

 

 
São Luís, (MA), 25 de Setembro de 2024. 
 
 
 
 

                                                                                              

Juciene de Sousa Brito
Proprietária

CI.236733940 sspma

CPF: 620.946.883-72  
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:casados_carimbos@hotmail.com


https://consopt.www8.receita.fazenda.gov.br/consultaoptantes


SERVIÇOS:
FAX, CÓPIA DE CHAVE, CARIMBOS EM GERAL, XEROX 
PLASTIFICAÇÃO,MATERIAL P/ CHAVEIRO E CARIMBEIROS.

 

 
 Razão Social: JUCIENE DE S. BRITO-ME 

End: AV. DANIEL DE LA TOUCHE, Nº 15, LOJA 104 ED. ROYAL CENTER 
VILA VICENTE FIALHO – COHAMA – SÃO LUIS - MA 

 Fone/fax: (98) 3222 8871/ 98849-8267/98431-7756 
Insc. Est.: 12.222.803-0 / CNPJ: 07.628.428/0001-22 

E-mail:casados_carimbos@hotmail.com 

 
ESTADO DO MARANHÃO  
MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA  
 
 

RAZÃO SOCIAL:  JUCIENE DE S. BRITO-ME 

CNPJ/MF: 07.628.428/0001-22 

ENDEREÇO: Avenida Daniel de La Touche, nº 15 Vila Vicente Fialho 

FONE/FAX: (98) 3222-8871/ 98886-6198/ 98278-3721 

EMAIL: casados_carimbos@hotmail.com 
DADOS BANCARIOS: BANCO:BANCO DO BRASIL /AGÊNCIA:020-5/CONTA:40.957-X 

NOME DO RESP. PELA ASSINATURA DO CONTRATO: JUCIENE DE SOUSA BRITO 
 
                                                                                                                       PROPOSTA 
 

GRUPO I - CHAVEIRO  

ITEM DESCRIÇÃO   QTD  UNIT   TOTAL  

1 CONFECÇÃO DE CHAVES SIMPLES    50                   25,00   R$                      1.250,00  

2 CÓPIAS DE CHAVES SIMPLES   400                      8,00   R$                      3.200,00  

3 CONFECÇÃO DE CHAVE DE CARRO SIMPLES   5                146,00   R$                          730,00  

4 CÓPIA DE CHAVE DE CARRO SIMPLES   5                   93,00   R$                          465,00  

5 CONFECÇÃO DE CHAVE DE CARRO CODIFICADA   5                895,00   R$                      4.475,00  

6 CÓPIA DE CHAVE DE CARRO CODIFICADA   5                610,00   R$                      3.050,00  

7 CONSERTO DE FECHADURA   150                   58,00   R$                      8.700,00  

8 ABERTURA DE FECHADURA SIMPLES   50                   53,00   R$                      2.650,00  

9 ABERTURA DE PORTA DE CARRO   5                   98,00   R$                          490,00  

10 ABERTURA DE PORTA DE SALA   30                   48,00   R$                      1.440,00  

11 ABERTURA DE COFRE   10                340,00   R$                      3.400,00  

12 ABERTURA DE ARMÁRIO   40                   42,00   R$                      1.680,00  

13 ABERTURA DE GAVETA   30                   42,00   R$                      1.260,00  

14 TROCA / NSTALAÇÃO DE FECHADURA EM DIVISÓRIA   20                208,00   R$                      4.160,00  

         TOTAL R$   R$               36.950,00  

  
Valor da Proposta R$ 36.950,00(Trinta e seis mil novecentos e cinquenta reais) 
Validade da proposta 90(noventa) dias. 
 

 

 

São Luís, (MA), 25 de setembro de 2024. 
 
 
 

                                                                                              

Juciene de Sousa Brito
Proprietária

CI.236733940 sspma

CPF: 620.946.883-72  
                               

 

 

 

 

mailto:casados_carimbos@hotmail.com


https://v3.camscanner.com/user/download


https://v3.camscanner.com/user/download


https://v3.camscanner.com/user/download












Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 07.628.428/0001-22 DUNS®: 939417141
Razão Social: JUCIENE DE S. BRITO
Nome Fantasia: CASA DOS CARIMBOS
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 17/03/2025
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 15/01/2025 Automática
FGTS 03/10/2024 Automática
Trabalhista Validade: 24/11/2024 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 16/07/2024 (*)
Receita Municipal Validade: 31/07/2024 (*)

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/03/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 25/09/2024 11:07 de
CPF: 406.XXX.XXX-87      Nome: SERGIO HENRIQUE DE CARVALHO
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Ass: ____________________________________________________________________________________________


	Página 1

